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provenientes da compensação financeira citada no § 
9º do art. 201 da Constituição.

§ 1º Serão computados no cálculo da receita cor-
rente líquida os valores pagos e recebidos em decor-
rência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro 
de 1996, e do fundo previsto pelo art.60 do ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2º Não serão considerados na receita corrente 
líquida do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e  
Roraima o recursos recebidos da União para atendimento 
das despesas de que trata o inciso V do §1º do art. 19.

§ 3º A receita corrente líquida será apurada so-
mando-se as receitas arrecadadas no mês em refe-
rência e os onze anterios, excluídas as duplicidades.
....................................................................................

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá  
o disposto no § 2º do art.165 da Constituição e:

I – disporá também sobre:
a) equilíbro entre receitas e despesas;
b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser 

efetivada nas hipóteses previstas na alínea b do inciso 
II deste artigo, no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31;

c) (VETADO)
d) (VETADO)
e) normas relativas ao cotrole de custos e à ava-

liação dos resultados dos progamas financiados com 
recursos dos orçamentos;

f) demais condições e exigências para transfe-
rências de recursos a entidades públicas e privadas;

II – (VETADO)
III – (VETADO)
§ 1º Integrará o projeto de lei de drietrizes or-

çamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e 
constantes, relativas a receitas, despesas, resutados 
nominal e primário e montante da dívidia pública, para 
o exercício a que se referirem e para os dois seguintes.

§ 2º O anexo conterá, ainda:
I – avaliação do cumprimento das metas relati-

vas ao anterior;
II – demostrativo das metas anuais,instruído com 

memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 
resultados pretendidos, comparando-as com as fixa-
das nos três exercícios anteriores, e evideciando a 
consistência delas com as premissas e os objetivos 
da política-econômica nacional;

III – evolução do patrimônio líquido, também nos 
´últimos três exercícios, destacando a origem e a apli-
cação dos recursos obtidos com a alienação de ativos 

IV – avaliação da situação financeira e atuarial:
a) dos reigmes geral de previdência social e pró-

prio dos servidores públicos e do Fundo de amparo 
ao Trabalhador;

b) dos demais fundos públicos e programas es-
tatais de natureza atuarial; 

V – demonstrativo da estimatva e compensação 
da renúncia de receita e da margem de expansão das-
despesas obrigatórias de caráter cotinuado.

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Ane-
xo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passi-
vos contingentes e outros riscos capazes de afetar as 
contas públicas, informando as providências a serem 
tomadas caso se concretizem.

§ 4ºA mensagem que encaminhar o projeto da 
União apresentará, em anexo específico, os objetivos 
das políticas monetária, creditícia e cambial bem como 
os parâmetros e as projeções para seus principais 
agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, 
para o exercício subsequente.
....................................................................................

Art. 45. Obervado o disposto no § 5º do art. 5º, a 
lei orçamentária e as de créditos adicionais só inclui-
rão novos projetos após adequadamente atendidos os 
em andamento e contempladas as despesas de con-
servação do patrimônio público, nos termos em que 
dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.
....................................................................................

Sala das Sessões, 31de agosto de 2011. – Se-
nador Ataídes Oliveira.

(Às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania e à de Meio Ambiente, Defesa 
do Consumidor e Fiscalização e Controle; e 
de Assuntos Econômicos.)

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 539, DE 2011

Acrescenta § 3º ao art. 895 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho (CLT) aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 
1943, e altera o § 3º do art. 2º da Lei nº 5.584, 
de 25 de junho de 1970, que dispõe sobre 
normas de Direito Processual do Trabalho, 
altera dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho, disciplina a concessão e 
prestação de assistência judiciária na Jus-
tiça do Trabalho, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° O art. 895 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1° 

de maio de 1943, que aprova a Consolidação das Leis 
do Trabalho, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 895. Cabe recurso ordinário para a 
instância superior: 

 ..............................................................
§ 3º O recurso ordinário nas reclama-

ções sujeitas ao procedimento sumaríssimo 


